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A ClinA2A LIUNICIPAL DE áj10 PAU 

Art. 1 2  - Fica concedido o titulo de "Cidadão Pau-

listano" ao Dr. FRANCI3C0 PATI. 

.Art. 22 - O pergaminho respectivo será entregue ao 

homenageado em Sessão Especial i a ser convocada pelo Presidente 

da Edilidade. 

Art. 32 - As despesas decorrentes da execução 	da 

presente Resolução correrão a conta das verbas proprias do orça-

mento. 

Art. 42 - Es -1 Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação, revo 	as disposições em contrário, 

Sal 	SessOes, 11 de março d; 1963. 
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